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DECRETO Nº 062/2020.

SÚMULA: “ DISPÕE SOBRE ADIAMENTO DO PONTO FACULTATIVO NO DIA
DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CONFORME MENCIONA”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOÁS FERRAZ MICHETTI NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL;

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 284 DA LEI MUNICIPAL Nº 029/
2003, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS

DECRETA

Art. 1º - Fica adiado para o dia 30 de outubro de 2020 o ponto facultativo “Dia do
Servidor Público”, que alude o artigo 284 da Lei Municipal nº 029/2003 – Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º - Os serviços do Hospital Municipal e Departamento de Limpeza Pública
terão seus expedientes normais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABIETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 27 DE
OUTUBRO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 352/2020

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o Decreto nº 053/2020 de 02 de outubro de 2020 que concede
aposentadoria ao servidor José Antonio Oliveira, matricula 891,

CONSIDERANDO o disposto do § 1º do artigo 11 da Lei Federal nº 4.375/64,

CONSIDERANDO a Junta do Serviço Militar no Município tem por atribuições o
alistamento de jovens no Serviço Militar obrigatório, a regularização daqueles
que não se apresentaram ao serviço Militar, a emissão do Certificado de Reservista
e 2ª via, entre outros.

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a servidora pública municipal Liliane Maria Guimarães,
Escriturário, matriculada sob o nº 21166, a função de Encarregada da Secretaria
da Junta de Serviço Militar.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de outubro de 2020.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 353/2020

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o Decreto nº 053/2020 de 02 de outubro de 2020 que concede
aposentadoria ao servidor José Antonio Oliveira, matricula 891,

CONSIDERANDO o Convênio 0161/2019, firmado entre Secretaria de Segurança
Pública do Paraná e o Município de Santana do Itararé, com a finalidade de instalar
e manter em atividade o Posto de Atendimento Totalmente Informatizado 2 - PATI
2, visando a prestação de serviços públicos de identificação civil com posterior
expedição de carteiras de identidade, bem como a expedição de antecedentes
criminais e as certidões para a população do município,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a servidora pública municipal Liliane Maria Guimarães,
Escriturário, matriculada sob o nº 21166, para exercer a supervisão do Posto 609
de Identificação.

Artigo 2º - Conceder a função gratificada FG-04, à luz do artigo 8 inciso IV da Lei
Complementar nº 017/2013 com alteração dada pela Lei nº 028/2013, por exercer
a função de Supervisora do Posto 609 de Identificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de outubro de 2020.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 354/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o ofício nº 006/2020, de 27 de outubro de 2020, expedido pela
Comissão de Estágio Probatório e Avaliação de Desempenho Funcional, que
relata quais os servidores públicos municipais, alcançaram pontuação para efetivar-
se no serviço público, após terem sidos submetidos a avaliações do Estágio
Probatório e cumpridos todos os requisitos do artigo 48, incisos I ao VI do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais, lei nº 029/2003.

RESOLVE:

Artigo 1º - DECLARAR cumprido o Estágio Probatório dos seguintes servidores
com cargos e nas datas abaixo:
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de outubro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA
DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2020.

Às 09:30 horas do dia 27 do mês de outubro do ano de 2020, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a Comissão de julgamento
de Licitações, designada pela Portaria Municipal 317/2020, sob a presidência
da  senhora ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES, estando presente os
membros Sra. LILIANE MARIA GUIMARÃES e o Sr. JOSÉ CARLOS DOS
SANTOS, para o ato de encerramento e abertura dos envelopes referente á
Concorrência Publica 001/2020, objetivando a alienação (venda) de imóveis
desafetados do Município de Santana do Itararé-PR, localizados no Bairro Portal
dos Ipês, cuja matrícula nº 1842 do CRI de Wenceslau Braz – PR, com benfeitorias
localizadas em ruas pavimentadas, com redes de saneamento, esgoto e
iluminação pública de propriedade do Município de Santana do Itararé. Dando
início aos trabalhos foi constatado que somente o Senhor LEONARDO
APARECIDO DOS SANTOS entregou tempestivamente, os envelopes A
(Habilitação) e B (Proposta). A senhora Presidente apresentou o envelope para
que todos conferissem à inviolabilidade do Envelope A (Habilitação). Na sequência
foram analisados os documentos do participante e após analise,  o participante
foi considerado habilitado, tendo em vista que apresentou todos os documentos
exigidos. Dando continuidade a senhora Presidente apresentou o envelope B
(proposta) para que conferissem à inviolabilidade do mesmo. Após procedeu a
abertura do envelope sendo considerado vencedor de acordo com a classificação,
constado no ANEXO I desta ata, que passa a fazer parte integrante deste certame,
tendo em vista o critério de maior oferta, conforme critério de julgamento
determinado pelo edital. Desta forma fica à disposição dos interessados no
departamento de licitação na Prefeitura Municipal, afixado no rol de entrada na
sede da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial do Município, no
endereço eletrônico www.santanadoitarare.pr.gov.br. Diante disso fica concedido
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação desta ata,
conforme orientação do artigo 109, inciso I da Lei 8666/93, para que o licitante e
demais interessados impugnem os termos da decisão da comissão. Nada mais
a ser tratado, deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Alice das Brotas
Sene Guimarães  Presidente, lavrei a presente ata que depois de lida e achada
conforme, vai devidamente assinada por mim, pelos membros da comissão de
licitação e participante presente.

ALICE DAS BROT AS SENE GUIMARÃES     JOSÉ CARLOS DOS SANT OS
PRESIDENTE                                                    MEMBRO

LILIANE MARIA GUIMARÃES
MEMBRO

ANEXO I
LOTES

QUADRA 03

   
    

QUADRA 04

ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES     JOSÉ CARLOS DOS SANT OS
PRESIDENTE                                              MEMBRO

LILIANE MARIA GUIMARÃES
MEMBRO
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